
N - BRANQUE
Branqueador e desinfectante clorado

Composição:

N - BRANQUE é uma composição inovadora para aplicação industrial para branqueamento e desinfecção de roupas,  
baseada em cloro activo, molhantes e estabilizantes.

Caracteristicas:

Aspecto: Líquido
Cor: Tonalidade ligeiramente amarelo
Aroma: Característico
pH  (solução a 1%):  12,6 – 14,0 
% Matéria Activa: 6,2 – 8,2

Propriedades:

N -  BRANQUE é  um poderoso  agente branqueador  e  desinfectante  que actua  como bacteriostático  e  biocida,  
destruindo rápida e eficazmente os germens da roupa, removendo simultaneamente as nódoas em todo o tipo de 
tecidos, incluindo os de cor, com excepção de lãs, evitando a utilização do produto concentrado em roupas de cor.
 
Pode utilizar-se com qualquer tipo de dureza de águas.
N - BRANQUE não afecta a durabilidade dos tecidos. Tem forte acção biocida, actuando rapidamente sobre todos os  
microrganismos  incluindo  os  esporos.  É  eficaz  contra  a  legionella,  Escherichia  coli,  Staphylococcus  aureus, 
Hyperacide  corynebacterien  Bacillus  subtils,  Streptococcus  faecalis,  Sarcina  cítrica,  Dyspepsie  coli,  Aerobacter 
aerogenes, Pseudomonas aeruginosa, etc.

Pode utilizar-se a quente e a baixas temperaturas entre 55 a 70 graus centígrados com grande eficácia. 

Campo de aplicação:
N -  BRANQUE é recomendado para branqueamento e desinfecção de roupas em hospitais,  lares de 3ª.  idade, 
lavandarias industriais etc.

Modo de emprego:

Recomenda-se uma dosagem de 55 a 75 ml por cada 10 Kgs de roupa seca, podendo utilizar-se a qualquer 
temperatura, obtendo-se no entanto, uma maior eficácia com temperaturas entre os 60 e 70 graus centígrados. È 
ainda recomendado que a utilização do N - BRANQUE se faça após mais ou menos 5 minutos do início do ciclo de 
lavagem para permitir actuar com maior eficácia nas nódoas difíceis.

Armazenagem:

Sem cuidados especiais, mantendo as embalagens originais e afastadas do sol, longe do alcance das crianças.
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